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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE E ACRÉSCIMOS DO QUANTITATIVO ORIGINALMENTE CONTRATADO 

DO CONTRATO Nº 038/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 030/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2024 
 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, 

licenciamento e manutenção de portal/site institucional, para publicação dos atos administrativos e 
normativos no Diário Oficial do Município (DOM), no Diário Oficial da União (DOU), no Jornal de Grande 
Circulação do respectivo estado, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal, para o 

cumprimento das legislações vigentes, com vistas a atender as necessidades do município de 
Chorrochó-BA. 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA, CNPJ nº. 13.915.665/0001-77. 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 
 

CONTRATADA: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMAP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 05.277.208/0001-76, com sede na Av. da França, n°. 393, sala Pelourinho - HUB Salvador, 2° 

andar, Bairro Comercio, CEP: 40.010-000, Salvador-BA, neste ato representado pela Sra. Cibele 
Guimarães de Brito, portadora da Cédula de Identidade nº. 882291149 e CPF (MF) nº. 823.223.095-

91, residente e domiciliada em Salvador-BA. 
 

OBJETO DO ADITAMENTO:  
 

2.1. - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Prorrogação do Prazo da Prestação de serviços 

de locação, licenciamento e manutenção de portal/site institucional, para publicação dos atos 
administrativos e normativos no Diário Oficial da União (DOU) e no Jornal de Grande Circulação do 

respectivo estado, para o cumprimento das legislações vigentes, com vistas a atender as necessidades 
do município de Chorrochó-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

2.2. - Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo do quantitativo do item 02 

(Publicação de atos oficiais em jornais de grande circulação do Estado da Bahia) e do item 
03 (Publicações de atos oficiais no Diário Oficial da União), ambos passariam de 120 

centímetros por coluna, para 200 centímetros por coluna, constante no Contrato nº. 038/2024, 
correspondente a aproximadamente 66,67% (sessenta e seis vírgula sessenta e sete por 
cento) do quantitativo originalmente contratado nos itens (02 e 03), conforme prevê o art. 

125, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 

DA MOTIVAÇÃO:  
 

A manutenção da contratação do serviço de publicidade de atos oficiais se faz necessária, 
considerando que sua prestação se reveste do princípio da continuidade e se torna imprescindível 

para a segurança jurídica dos atos oficiais da Administração e por esse motivo as necessidades 
Administrativas requerem alterações nos quantitativos dos serviços contratados no item 02 

(Publicação de atos oficiais em jornais de grande circulação do Estado da Bahia), e no item 03 
(Publicações de atos oficiais no Diário Oficial da União), ambos passariam de 120 centímetros por 

coluna, para 200 centímetros por coluna, os valores permanecerão na forma do originalmente 
contratado, sem alteração 

 

TABELA CONTRATO ORIGINAL 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE 
SOFTWARE PARA O CUMPRIMENTO À 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº. 
12.527/11 E PUBLICAÇÕES DE ATOS 

MENSAL 12 R$ 1.450,00 R$    17.400,00 
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ADMINISTRATIVOS NO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO, SISTEMA DE 
TRANSPARÊNCIA, LEI 9.755/98 E LEI 

COMPLEMENTAR 131/2009. 

02 
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS NO 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 

CM X COL 120cm R$     70,00 R$       8.400,00 

03 
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

CM X COL 120cm R$     65,00 R$       7.800,00 

VALOR TOTAL R$   33.600,00 

 

DO VALOR ACRESCIDO:  
 

Será acrescido ao valor global do contato original o montante de R$ 10.800,00 (dez mil e 

oitocentos reais), correspondente a aproximadamente 66,67% (sessenta e seis vírgula sessenta e 
sete por cento) do quantitativo originalmente contratado nos itens (02 e 03), do valor inicial do 

contrato, conforme serviços adicionais, o contrato passará a ter o valor global de R$ 44.400,00 
(quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), considerando o acréscimo, o valor no presente 

contrato enquadra-se aos limites pautados no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021.   
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   
 
 

A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e 

quatrocentos reais), sendo o valor de R$ 1.450,00 (Hum mil e quatrocentos e cinquenta 
reais), em 12 (doze) parcelas mensais referente ao item 01 e pagamentos de acordo com serviços 

prestados para os itens 02 e 03, inseridos no Mapa de Lances e ou Proposta Financeira da 
Adjudicatária, partes integrantes e inseparáveis desse pacto administrativo, como se aqui estivesse 

transcrito, conforme tabela das descrições dos serviços abaixo relacionada, mediante apresentação 

de nota fiscal. 
    

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
VALOR  

UNIT. 

VALOR  

TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE 

SOFTWARE PARA O CUMPRIMENTO À 
LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº. 

12.527/11 E PUBLICAÇÕES DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, SISTEMA DE 

TRANSPARÊNCIA, LEI 9.755/98 E LEI 
COMPLEMENTAR 131/2009. 

MENSAL 12 R$ 1.450,00 R$    17.400,00 

02 

PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS EM 

JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
DO ESTADO DA BAHIA. 

CM x COL 200cm R$     70,00 R$    14.000,00 

03 
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

CM x COL 200cm R$     65,00 R$    13.000,00 

VALOR TOTAL R$  44.400,00 

 

DATA DE ASSINATURA: 01/04/2026. 
 

VIGÊNCIA: 01/04/2026 até 01/04/2027. 
 

VALOR MENSAL: R$ 1.450,00 (Hum mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
 

VALOR GLOBAL COM ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e 

quatrocentos reais). 
 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Conforme Arts. 105, 107 e Art. 124, inciso I, “b” e Art. 125, da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
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DOTAÇÃO: 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: 2.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
PROJETO/ATIVIDADE: 4.122.0002.2.201 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO       

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 500/501 
 

 

 
 

Chorrochó-BA, 01 de abril de 2026. UILDE IRLÃ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal - Ordenador de 

Despesa. 
 


